
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 

  

 

Ata da Sessão Administrativa nº 3.524 

 

Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às 11 horas, nesta 

cidade de Porto Alegre, o Pleno desta Casa, por meio do sistema eletrônico SEI, sob a 

Presidência do Exmo. Sr. Des. Mil. Fábio Duarte Fernandes e com a participação dos 

Exmos. Desembargadores Militares Antonio Carlos Maciel Rodrigues, Sergio Antonio 

Berni de Brum, Paulo Roberto Mendes Rodrigues, Fernando Guerreiro de Lemos, 

Amilcar Fagundes Freitas Macedo e Maria Emília Moura da Silva. 

 

Verificada a existência de quorum, foi declarada aberta a Sessão 

Administrativa, destinada ao exame dos seguintes feitos: 

  

SEI nº 9.2020.0700.000409-0 

Assunto: Proposta de Resolução concernente a modificação do cálculo da 

gratificação prevista no dispositivo 14 da Lei nº 7.315/79. 

Relator: Juiz-Presidente  

Decisão: O Tribunal, por maioria, aprova a Resolução nº 241/2020, que 

dispõe sobre a regulamentação da forma de cálculo da gratificação de até quarenta por 

cento, prevista no artigo 14 da Lei nº 7.315/79, com redação dada pela Lei nº 7.487/81, 

em razão das alterações operadas pela Lei Complementar nº 15.454/20 e dá outras 

providências (Id. 0045436). Vencido o Des. Mil. Paulo Roberto Mendes Rodrigues (Id. 

0047521). 

 

SEI nº 9.2020.0700.000190-2 

Assunto: Licença-Prêmio 

Interessada: Juíza Subst. da JME de Santa Maria Dra. Viviane de F. Pereira 

Relator: Juiz-Presidente  

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, concede, com fulcro no art. 6º, inciso 

IV, do RITJMRS, três (3) meses de licença-prêmio à Dra. Viviane de Freitas Pereira, 

https://sei.tjmrs.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50741&id_procedimento_atual=55198&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000865&infra_hash=8b377c9d9569dc86bb8277ee1e9d77d6d88682cda30a12b9f0dfc076f18c2f0b


Juíza de Direito Substituta da Auditoria Militar de Santa Maria, referente ao período 

aquisitivo de 30/01/2015 a 28/01/2020. 

 

SEI nº 9.2020.0700.000479-0 

Assunto: Comissão de Jurisprudência 

Relator: Juiz-Presidente 

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, aprova a composição da Comissão de 

Jurisprudência prevista no art. 42, inc. II, parágrafo único e art. 44 do RITJMRS (Id. 

0046207). 

 

Nada mais havendo, o Exmo. Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e 

encerrou a sessão às 12h. 

 

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma da lei. 

 

 

  

          Aline Sanches                                                 Des. Mil. Fábio Duarte Fernandes       

Secretária de Plenário                                                               Presidente   


